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Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

ATO DE 9 DE MAIO DE 2023

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Outorga de Concessão de Lavra. (Cód. 4.00)
O processo será remetido à Agência Nacional de Mineração.
48421.803248/2016 - Portaria Nº 408/SGM/MME - Vale do Prata Empreendimentos Comercial e Industrial Ltda - Água Mineral - Teresina - Piauí - 49,13 hectares.

VITOR EDUARDO DE ALMEIDA SABACK
Secretário

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.064, DE 2 DE MAIO DE 2023

Estabelece critérios e ações de segurança de barragens associadas a usinas hidrelétricas fiscalizadas
pela ANEEL, de acordo com o que determina a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto
nos Art. 7º, 8º, 9º, 10 e 12 da Lei nº. 12.334, de 20 de setembro de 2010, e o que consta do Processo nº 48500.002920/2015-42, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO E DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º Estabelecer critérios e ações de segurança de barragens associadas a usinas hidrelétricas fiscalizadas pela ANEEL, de acordo com o que determina a Lei nº 12.334, de 20 de

setembro de 2010.
Parágrafo único. Esta Resolução aplica-se a barragens fiscalizadas pela ANEEL que apresentem qualquer uma destas características:
I - altura do maciço, medida do encontro do pé do talude de jusante com o nível do solo até a crista de coroamento do barramento, maior ou igual a 15 (quinze) metros;
II - capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000 m³; e
III - categoria de dano potencial associado médio ou alto, em termos econômicos, sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme definido no art. 7º da Lei nº 12.334, de

2010.
IV - categoria de risco alto, nos termos desta Resolução, conforme definido no art. 7º da Lei nº 12.334, de 2010.
Art. 2º Para os fins desta Resolução, definem-se:
I - barragem: qualquer estrutura construída dentro ou fora de um curso permanente ou temporário de água, em talvegue ou em cava exaurida com dique, para fins de contenção ou

acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e sólidos, compreendendo o barramento e as estruturas associadas;
II - barragens fiscalizadas pela ANEEL: barragens objeto de concessão, autorização ou registro de uso de potencial hidráulico, quando se tratar de uso preponderante para fins de geração

hidrelétrica;
III - usinas novas: usinas hidrelétricas cuja operação comercial da primeira unidade geradora ou o registro ocorrer após a publicação desta Resolução;
IV - usinas existentes: usinas hidrelétricas cuja operação comercial da primeira unidade geradora ou o registro ocorrer em data anterior a de publicação desta Resolução;
V - reservatório: acúmulo artificial de água decorrente da construção da barragem;
VI - anomalia: deficiência, irregularidade, anormalidade ou deformação que possa ou não vir a afetar a segurança da barragem;
VII - empreendedor: pessoa física ou jurídica que detenha outorga, licença, registro, concessão, autorização ou outro ato que lhe confira direito de operação da barragem e do respectivo

reservatório, ou, subsidiariamente, aquele com direito real sobre as terras onde a barragem se localize, se não houver quem os explore oficialmente;
VIII - responsável(eis) técnico(s): engenheiro(s) ou equipe multidisciplinar com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e atribuições profissionais compatíveis

com as de projeto, construção, operação, manutenção, desativação ou descaracterização de barragens, segundo critérios definidos pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA,
compreendendo, entre outras, a documentação e execução das atividades do Plano de Segurança da Barragens;

IX - zona de autossalvamento - ZAS: trecho do vale a jusante da barragem no qual não haja tempo suficiente para intervenção da autoridade competente em situação de emergência,
conforme mapa de inundação;

X - zona de segurança secundária - ZSS: trecho constante do mapa de inundação não definido como ZAS;
XI - mapa de inundação: produto do estudo de inundação que compreende a delimitação geográfica georreferenciada das áreas potencialmente afetadas por eventual vazamento ou

ruptura da barragem e seus possíveis cenários associados e que objetiva facilitar a notificação eficiente e a evacuação de áreas afetadas por essa situação;
XII - Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens - SNISB: registro informatizado das condições de segurança de barragens em todo o território nacional;
XIII - representante do empreendedor: pessoa física titular do cargo de maior hierarquia na estrutura da pessoa jurídica do empreendedor;
XIV - acidente: comprometimento da integridade estrutural com liberação incontrolável do conteúdo do reservatório, ocasionado pelo colapso parcial ou total da barragem ou de

estrutura anexa;
XV - incidente: ocorrência que afeta o comportamento da barragem ou de estrutura anexa que, se não controlada, pode causar um acidente;
XVI - desastre: resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido pela ação humana, sobre ecossistemas e populações vulneráveis, que causa significativos danos humanos,

materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais;.
XVII - valor de referência da instrumentação: valor de controle da instrumentação que permite sua comparação com os valores medidos, visando possibilitar a identificação de potenciais

anomalias de comportamento;
XVIII - dano potencial associado à barragem: dano que pode ocorrer devido a rompimento, vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento de uma barragem, independentemente

da sua probabilidade de ocorrência, a ser graduado de acordo com as perdas de vidas humanas e os impactos sociais, econômicos e ambientais;
XIX - categoria de risco: classificação da barragem de acordo com os aspectos que possam influenciar na possibilidade de ocorrência de acidente ou desastre;
XX- contingência: evento circunstancial e temporário que possa trazer risco à Segurança da Barragem;
XXI - registro: comunicado da implantação de Central Geradora Hidrelétrica com Capacidade Instalada Reduzida com potência igual ou inferior a 5.000 kW, conforme art. 8º da Lei nº

9.074, de 7 de julho de 1995, ou legislação superveniente.
CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO DAS BARRAGENS
Art. 3º As barragens fiscalizadas pela ANEEL serão classificadas em classes, segundo a categoria de risco, dano potencial associado e volume do correspondente reservatório, em acordo

com a matriz de classificação disposta no Anexo I.
§ 1º Os critérios que subsidiarão a classificação da barragem na respectiva classe são os dispostos no Anexo II.
§ 2º Quando houver mais de uma estrutura de barramento em um mesmo empreendimento, a classificação do barramento de maior pontuação deverá ser estendida para todo o

empreendimento.
§ 3º A área de abrangência para avaliação do Dano Potencial Associado (Anexo II.2) deverá compreender a região de amortecimento da cheia decorrente da ruptura, ou o reservatório

da usina imediatamente a jusante, observado o disposto no Art. 6º.
Art. 4º As informações relativas às barragens, incluindo a classificação, serão encaminhadas pelo empreendedor à ANEEL, por meio de preenchimento do Formulário de Segurança de

Barragem - FSB, disponibilizado pela ANEEL, no prazo, frequência e forma divulgados pela ANEEL.
Parágrafo único. Para usinas novas, a classificação a que se refere o caput deve ser encaminhada até 90 (noventa) dias após o início das obras civis das estruturas.
Art. 5º A ANEEL publicará anualmente relatório de classificação das barragens fiscalizadas sob sua jurisdição.
§ 1º O ciclo de classificação tem periodicidade anual e iniciar-se-á no primeiro dia útil do mês de janeiro.
§ 2º A classificação será realizada com base em informações autodeclaradas pelo empreendedor por meio de preenchimento do Formulário de Segurança de Barragem.
§ 3º As informações de classificação autodeclaradas estarão sujeitas a investigação e modificação pela fiscalização da ANEEL.
§ 4º O empreendedor é responsável por atualizar as informações do formulário sempre que houver alteração da categoria de risco, do dano potencial associado ou do diagnóstico do nível

de segurança, além das informações sobre a ocorrência de acidentes ou incidentes na barragem, sem prejuízo do envio regular do formulário de que trata o art. 4º.
§ 5º O empreendedor poderá solicitar revisão da classificação a que se refere o caput, devendo, para tanto, apresentar justificativa técnica com estudo comprobatório, quando

necessário.
§ 6º Caso o empreendedor não apresente informações sobre determinado critério especificado no Anexo II, a ANEEL poderá aplicar-lhe a pontuação máxima.
CAPÍTULO III
DO PLANO DE SEGURANÇA
Seção I
Da Estrutura e dos Prazos
Art. 6º O Plano de Segurança da Barragem deve ser elaborado e assinado pelo responsável técnico, com manifestação de ciência do representante do empreendedor, e conter

minimamente as informações dispostas no art. 8º da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010.
§ 1º A extensão e detalhamento do Plano de Segurança e estudos a ele associados deverão ser proporcionais à complexidade da barragem e sua área de influência, e devem ser suficientes

para garantir as condições adequadas de segurança das estruturas e pessoas.
§ 2º Deverá ser elaborado estudo de rompimento e de propagação da cheia associada, contemplando mapa de inundação para os possíveis cenários de ruptura da barragem,

considerando o pior cenário identificado.
§ 3º O pior cenário de ruptura da barragem deve considerar o maior impacto entre a área atingida pela inundação incremental de rompimento em cenário da cheia natural considerada

no projeto de dimensionamento do vertedouro, ou no estudo hidrológico mais atualizado; e a área atingida por inundação proveniente de rompimento em dia seco, independentemente de cheia
natural.

§ 4o O estudo de que trata o § 2º deverá indicar a metodologia e software adotados e os critérios, premissas e parâmetros utilizados para a elaboração do mapa de inundação, com a
indicação do nível de precisão do levantamento topográfico, os tempos estimados da onda de impacto a jusante, e seu risco hidrodinâmico.

§ 5º A área de abrangência dos estudos de que trata o § 2º deverá se estender até o amortecimento da cheia associada ou até o reservatório da usina hidrelétrica imediatamente a
jusante, o que ocorrer primeiro.

§ 6º Quando a área de abrangência do estudo de que trata o § 2º se estender até o reservatório de jusante, seu resultado deverá ser encaminhado para o representante do empreendedor
da usina de jusante alcançada pelo § 5º para avaliação da capacidade de amortecimento.

§ 7º Caso o reservatório da usina de jusante de que trata o § 6º não tenha capacidade para amortecimento da cheia associada à ruptura da barragem de montante, o estudo de que trata
o § 2º referente a essa usina de jusante deverá ser atualizado considerando essa condição na análise do pior cenário de ruptura e, se for o caso, encaminhado para representante do empreendedor
da usina de jusante, nos termos dos §§ 5º e 6º.

§ 8º O empreendedor da usina de jusante deve informar ao empreendedor da usina de montante o resultado do impacto do eventual rompimento da usina de montante na sua
usina.

§ 9º Para atendimento ao disposto nos §§ 2o a 8o, os empreendedores poderão articular-se visando à elaboração de estudo comum de rompimento em cascata.
§ 10. Os custos do estudo de rompimento e de propagação da cheia associada de que trata este artigo poderão ser rateados segundo critérios definidos de comum acordo entre os

empreendedores.
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Art. 7º Para usinas existentes, o Plano de Segurança de que trata o art. 6º deverá ser atualizado em até 12 meses após a publicação dessa Resolução, sendo informado à ANEEL sua
conclusão.

§ 1º Quando houver alteração na classificação da barragem que implique na necessidade de elaboração ou alteração do Plano de Segurança, deverá ser observado prazo limite de 12
meses contado da data da nova classificação para elaboração ou atualização do Plano, devendo ser informado à ANEEL sua conclusão.

§ 2º Para barragens classificadas como "A", o prazo de que trata o § 1º será limitado a 180 dias, devendo ser acrescido de programa e cronograma para diminuição da categoria de risco
da barragem.

§ 3º Para usinas novas, o Plano de Segurança de que trata o art. 6º deve estar disponível e acessível antes do início do primeiro enchimento do reservatório, sendo condição para a
liberação do início da operação em teste da primeira unidade geradora.

§ 4º A atualização dos estudos de que trata o § 7º do art. 6º deverá ser concluído em até 12 meses após o recebimento do resultado do estudo de que trata o § 6º do art. 6º, inclusive
nos rebatimentos ao Plano de Segurança de Barragens.

Seção II
Das Inspeções de Segurança
Art. 8º As inspeções de segurança serão classificadas em regular e especial, sendo que o Plano de Segurança deverá ser obrigatoriamente atualizado contemplando as recomendações e

as exigências estabelecidas nas inspeções de segurança.
§ 1º O empreendedor deverá tratar e dar encaminhamento adequado às recomendações e as exigências contidas nos relatórios de inspeção de segurança regular e especial e da revisão

periódica de segurança.
§ 2º As recomendações e as exigências a que se referem o §1º deverão ser atendidas nos prazos indicados nos relatórios da inspeção, de acordo com sua gravidade, urgência e

tendência.
§ 3º As inspeções de segurança serão realizadas por equipe de Segurança de Barragem, composta de profissionais treinados e capacitados, contemplando responsável técnico e

manifestação de ciência por parte do representante do empreendedor, nos termos do art. 6º desta Resolução.
Subseção I
Da Inspeção de Segurança Regular
Art. 9º A Inspeção de Segurança Regular - ISR deverá abranger todas as estruturas de barramento e demais estruturas associadas e retratar suas condições de segurança, conservação e

operação.
§ 1º É de responsabilidade do empreendedor adotar os procedimentos que julgar convenientes para a inspeção de segurança regular, observadas as particularidades, complexidade e

características técnicas do empreendimento.
§ 2º Os relatórios de inspeção de segurança regular deverão ser emitidos em até 90 dias após a realização da inspeção e conter minimamente estas informações:
I - identificação do representante do empreendedor;
II - identificação do responsável técnico pela barragem;
III - identificação dos profissionais envolvidos e responsáveis técnicos pela realização da ISR;
IV - data da inspeção com a indicação das condições do tempo e do nível do reservatório;
V - avaliação da instrumentação disponível na barragem, com avaliação das condições de acesso, operacionalidade, frequência de leitura, armazenamento de dados, calibração e aferição

dos instrumentos, indicando necessidade de manutenção, calibração, alteração de frequência de leitura, reparo ou ampliação da instrumentação, inclusive com avaliação sobre a necessidade de
instrumentação caso a barragem não possua instrumentos;

VI - avaliação e interpretação do histórico das leituras dos instrumentos com conclusão sobre os resultados em relação aos valores de referência da instrumentação e critérios
estabelecidos em projeto ou nos manuais de instrumentação para as condições atuais da estrutura, comportamento ao longo do tempo, bem como recomendações necessárias;

VII - avaliação das inspeções rotineiras da barragem;
VIII - avaliação dos dispositivos de controle do sistema extravasor, contemplando minimamente a análise dos testes de acionamento e a redundância no suprimento de energia, de acordo

com os procedimentos estabelecidos pelos documentos técnicos que regem as regras de operação e manutenção do empreendimento;
IX - identificação e avaliação de anomalias que acarretem mau funcionamento, em indícios de deterioração ou em defeitos construtivos da barragem e estruturas associadas, indicando

o nível de gravidade advindo, a prioridade das intervenções e o cronograma de adequação e monitoramento para cada anomalia encontrada;
X - comparativo com inspeção de segurança regular anterior com relação às anomalias identificadas naquela inspeção, contendo avaliação das intervenções realizadas considerando os

aspectos de eliminação das anomalias, com a indicação da respectiva data, e o cronograma proposto para aquelas ainda não solucionadas;
XI - avaliação, devidamente fundamentada, da necessidade de atualização do estudo da condição de estabilidade
XII - diagnóstico do nível de segurança da barragem, de acordo com estas categorias:
a) normal: quando não houver anomalias ou contingências, ou as que existirem não comprometem a segurança da barragem, mas que devem ser controladas e monitoradas ou reparadas

ao longo do tempo;
b) atenção: quando as anomalias ou contingências não comprometem a segurança da barragem no curto prazo, mas exigem intensificação de monitoramento, controle ou reparo no

médio ou longo prazos;
c) alerta: quando as anomalias ou contingências representam risco à segurança da barragem, exigindo providências em curto prazo para manutenção das condições de segurança;
d) emergência: quando as anomalias ou contingências representam risco de ruptura iminente, exigindo providências para prevenção e mitigação de danos humanos e materiais.
XIII - indicação de quais anomalias ou contingências identificadas conduzem ao diagnóstico de segurança da barragem constante das alíneas b, c e d do inciso XII.
XIV - indicação de recomendações e medidas de monitoramento e reparação necessárias à garantia da segurança da barragem e manutenção do nível de segurança na condição

normal.
XV - avaliação quanto à categoria de risco da barragem, de acordo com o Anexo II.1.
XVI - indicação quanto ao Dano Potencial Associado da usina.
§ 3º Caso a barragem não atenda aos requisitos de segurança, deverá ser recuperada ou desativada pelo seu empreendedor, que deverá comunicar à ANEEL as providências que serão

adotadas.
§ 4º A alteração do nível de segurança da barragem, ainda que observada por anomalias ou contingências temporárias, deverá ser comunicada imediatamente à ANEEL através da

retificação do FSB, de que trata o art. 4º.
§ 5º O empreendedor deverá cumprir as recomendações e as exigências contidas na inspeção de segurança nos prazos nela indicados.
Art. 10. As inspeções de segurança regular deverão ser realizadas a cada ciclo de classificação da barragem, nos termos do §1º do art. 5º, e sempre que houver alteração do nível de

segurança da barragem, respeitado o prazo máximo de 18 meses entre as inspeções.
§ 1º Para as barragens de classe A, as inspeções de segurança regular deverão ser realizadas a cada semestre.
§ 2º A disposição contida no caput não exime o empreendedor de exercer monitoramento contínuo e sistemático da barragem.
§ 3º A inspeção de segurança regular de usinas existentes, no ciclo de classificação subsequente a data de publicação desta resolução, deverá contemplar todos os itens do §2º do art

9º.
§ 4º A inspeção de segurança regular de usinas existentes, no ciclo de classificação subsequente a data de publicação desta resolução, deverá contemplar a declaração de condição de

estabilidade de barragem, excetuando-se:
I - as usinas classificadas como "C", que deverão apresentar a declaração de condição de estabilidade de barragem na Revisão Periódica de Segurança, no prazo disposto no art. 18.
II - as usinas classificadas como "A" e "B" que disponham de declaração de condição de estabilidade emitida após 1° de janeiro de 2020.
§ 5º Para usinas novas, as primeiras inspeções de segurança regular deverão ser realizadas antes do primeiro enchimento do reservatório da barragem e no período entre o início do

primeiro enchimento do reservatório e o início da operação em teste da primeira unidade geradora, sendo que essa última deve incluir declaração de condição de estabilidade.
§ 6º A inspeção de segurança regular realizada antes do primeiro enchimento do reservatório da barragem deverá constatar que o barramento possui condição segura e operacional para

o início do seu enchimento e estabelecer a frequência e a forma como será realizado o monitoramento durante o enchimento, além de atender ao conteúdo mínimo disposto no §2º, art. 9º.
Subseção II
Da Inspeção de Segurança Especial
Art. 11. A inspeção de segurança especial visa manter ou restabelecer o nível de segurança da barragem à categoria normal e deverá ser realizada mediante constituição de equipe

multidisciplinar de especialistas, em substituição à Inspeção de Segurança Regular, sempre que houver alteração para o nível de segurança do barramento nas categorias definidas nas alíneas c ou
d do inciso XII do art. 9º.

§ 1º A inspeção especial também deve ser realizada após ocorrência de evento excepcional, tais como abalo sísmico, galgamento, cheia ou operação hidráulica dos extravasores em
condições excepcionais.

§ 2º A ANEEL poderá demandar realização de inspeção de segurança especial a partir de denúncia fundamentada, de resultado de fiscalização ou de recebimento de comunicado de
ocorrência feito pelo próprio empreendedor.

§ 3º A inspeção especial deve ser realizada em até 10 dias contados a partir do dia em que o nível de segurança for alterado conforme trata o caput ou a partir do dia da ocorrência de
evento excepcional a que se refere §1º deste artigo.

Art. 12. O prazo para elaboração do relatório de inspeção especial e seu conteúdo mínimo é aquele disposto no § 2º do art. 9º, tendo como referência o evento motivador, que deve estar
detalhado no relatório.

Seção III
Do Plano de Ação de Emergência
Art. 13. O Plano de Ação de Emergência - PAE é parte integrante do Plano de Segurança e estabelecerá as ações a serem executadas pelo empreendedor da barragem, em caso de situação

de emergência, bem como identificará as entidades a serem notificadas dessa ocorrência.
§ 1º A elaboração do PAE é obrigatória para:
I - todas as barragens classificadas como médio e alto dano potencial associado; ou
II - barragens classificadas como A ou B segundo a matriz do Anexo I.
§ 2º A ANEEL poderá exigir do empreendedor elaboração do PAE sempre que considerá-lo necessário, independentemente da classificação da barragem, mediante fundamentação.
§ 3º A elaboração do PAE compete ao empreendedor, devendo ser elaborado e assinado pelo responsável técnico, com manifestação de ciência do representante do empreendedor,

ouvidos os órgãos de proteção e defesa civil e os representantes da população da área potencialmente afetada, e contemplar, minimamente, os dispositivos previstos no art. 12 da Lei nº. 12.334, de
20 de setembro de 2010.

§ 4º A ZAS deve ser definida em articulação com os órgãos de proteção e defesa civil, contemplando no mínimo a distância que corresponde ao tempo de chegada da onda de inundação
no decorrer de trinta minutos ou dez quilômetros.

§ 5º Os elementos de autoproteção existentes na ZAS deverão ser estendidos para os locais habitados da ZSS quando os órgãos de proteção e defesa civil não possam atuar
tempestivamente.

§ 6º O PAE deverá contemplar a previsão de instalação de sistema sonoro ou de outra solução tecnológica de maior eficácia em situação de alerta ou emergência, nos locais habitados na
ZAS, devendo conter avaliação quanto a essa abrangência e cabendo ao empreendedor sua implantação, operação e manutenção em articulação com os órgãos locais de proteção e defesa civil.

§ 7º Solução alternativa ao sistema sonoro deve ter sua maior eficácia e alcance à ZAS comprovada por meio de relatório técnico, elaborado por responsável técnico, e acompanhado de
manifestação de ciência pelo representante do empreendedor.

§ 8º O exercício prático de simulação de situação de emergência deve ser realizado com a população da ZAS com frequência e organização definida conjuntamente com os órgãos de
proteção e defesa civil, no que couber.

§ 9º A frequência para realização do exercício prático de simulação de que trata o §8º não deverá exceder 3 anos, salvo manifestação dos órgãos de proteção e defesa civil
competentes.

§ 10 O empreendedor deverá articular-se com os órgãos de proteção e defesa civil municipais e estaduais para promover e operacionalizar os procedimentos emergenciais constantes do
PAE.

§ 11 O empreendedor deve adotar as medidas necessárias para implantação e operacionalização do PAE, de modo que as comunidades na ZAS e nos locais habitados da ZSS tenham
ciência dos procedimentos a serem adotados em caso de acidente com a barragem.

§ 12 O PAE deverá estar disponível no site do empreendedor e ser mantido, em meio digital, no SNISB e, em meio físico, no empreendimento, nos órgãos de proteção e defesa civil dos
municípios contemplados no mapa de inundação ou, na inexistência desses órgãos, na prefeitura municipal.
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Art. 14. Os prazos para a elaboração ou atualização do PAE são os mesmos do art. 7º, devendo ser acrescido ao disposto no § 4º do art. 7º o atendimento ao previsto no § 3º do art.
13.

§ 1º Para usinas novas, o empreendedor deverá, antes do início do primeiro enchimento do reservatório da barragem, elaborar, implementar e operacionalizar o PAE e realizar reuniões
com as comunidades para a apresentação do plano e a execução das medidas preventivas nele previstas, em trabalho conjunto com as prefeituras municipais e os órgãos de proteção e defesa
civil.

§ 2º O PAE deverá ser revisto periodicamente nas seguintes ocasiões:
I - quando o relatório de inspeção ou a Revisão Periódica de Segurança de Barragem assim o recomendar;
II - sempre que a instalação sofrer modificações físicas, operacionais ou organizacionais capazes de influenciar no risco de acidente ou desastre;
III - quando a execução do PAE em exercício simulado, acidente ou desastre indicar a sua necessidade.
§ 3º A ANEEL poderá exigir revisão do PAE em outras situações quando considerar necessário, mediante fundamentação.
Seção IV
Da Revisão Periódica de Segurança
Art. 15. A Revisão Periódica de Segurança - RPS tem o objetivo de diagnosticar o estado geral de segurança da barragem, levando-se em conta o avanço tecnológico, a atualização de

informações hidrológicas na respectiva bacia hidrográfica, de critérios de projeto, incluindo avaliação da estabilidade da barragem e das alterações registradas nas condições de uso e ocupação do
solo e na ZAS do empreendimento.

Art. 16. A RPS deve indicar as medidas a serem adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança da barragem, compreendendo para tanto, além do conteúdo mínimo
disposto no art. 8º da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, os itens elencados no § 2º do art. 10 dessa mesma Lei, e:

I - o exame de toda a documentação da barragem, em particular dos relatórios de inspeção;
II - a revisão dos procedimentos de manutenção e operação adotados pelo empreendedor, considerando os avanços da tecnologia e as novas metodologias em segurança de

barragens;
III - a análise comparativa do desempenho da barragem em relação às revisões efetuadas anteriormente;
IV - a revisão e atualização dos estudos hidrológicos para determinação de vazões extremas e verificação da capacidade de laminação da cheia de projeto pelos dispositivos de descarga,

medido em Tempo de Recorrência (TR);
V - a análise das condições estruturais, de acionamento e de segurança das comportas de vertedouro e do sistema de adução;
VI - a análise dos sistemas de alívio de subpressão e drenagem interna nas barragens, quando existente;
VII - a revisão dos limites de atenção e alerta para os instrumentos de auscultação da barragem considerando os critérios de projeto e avaliação da necessidade de recuperação e

instalação de novos instrumentos;
VIII - a avaliação da necessidade de atualização do projeto da usina, indicando documentos a serem atualizados, ou elaborando o projeto em caso de sua inexistência;
IX - as condições de estabilidade global das estruturas da barragem mediante cálculo de estabilidade, estrutural e geotécnico, para verificação dos coeficientes e fatores de segurança,

conforme critérios ou diretrizes estabelecidas em Norma Técnica ou referências nacionais e internacionais;
X - declaração de condição de estabilidade de barragem, com base na análise do item IX, assinada pelo responsável técnico;
XI - revisão dos estudos de rompimento e mapa de inundação de que trata o § 2º do art. 6º, considerando atualização do uso e ocupação do solo a jusante da barragem e os resultados

dos novos estudos hidrológicos a que se refere o inciso IV;
XII - indicação de recomendações e medidas de monitoramento e reparação necessárias à garantia da segurança da barragem e manutenção do nível de segurança na condição normal,

que deverão ser classificadas quanto à sua importância, baixa, média ou alta, com definição dos prazos para atendimento.
Parágrafo único. O empreendedor deverá cumprir as recomendações e as exigências contidas na revisão periódica de segurança nos prazos nela indicados.
Art. 17. A elaboração da RPS compete ao empreendedor e deverá ser elaborada e assinada pelo responsável técnico mediante constituição de equipe multidisciplinar de especialistas,

contemplando manifestação de ciência por parte do representante do empreendedor.
Art. 18. A periodicidade máxima de realização da RPS será de 7 anos, contados da data de início do primeiro enchimento do reservatório da barragem, no caso de usinas novas, ou a partir

da data de realização da última RPS, no caso de usinas existentes.
§ 1º Para as usinas existentes de classe C, a periodicidade máxima de realização da RPS será de 10 anos contados a partir da data de realização da última RPS, sendo a primeira RPS

realizada até 22 de dezembro de 2025.
§ 2º A ANEEL poderá exigir do empreendedor elaboração do RPS sempre que considerar necessário, independentemente da classificação da barragem, mediante fundamentação.
§ 3º A RPS substitui a ISR referente aquele ciclo de classificação.
Capítulo V
Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 19. O empreendedor é o responsável legal pela segurança da barragem, pelos danos decorrentes de seu rompimento, vazamento ou mau funcionamento, cabendo-lhe o

desenvolvimento de ações para garantir a sua segurança e reparar seus danos, independentemente da existência de culpa.
§ 1º O empreendedor obriga-se a prover os recursos necessários à garantia da segurança da barragem.
§2º As ações conduzidas pelo responsável técnico, compreendendo, entre outros, a elaboração e atualização do Plano de Segurança da Barragem, o Plano de Ação de Emergência, e a

realização das inspeções de segurança regular e especial e a Revisão Periódica, deverão ter recolhimento de anotação de responsabilidade técnica - ART específica.
§ 3º Deverá ser recolhida ART específica ou de cargo e função para a responsabilidade pela segurança da barragem.
Art. 20. O empreendedor deve manter o Plano de Segurança da Barragem atualizado e operacional até a desativação ou a descaracterização da estrutura.
Parágrafo único. As informações e a documentação referentes ao projeto, à construção, à operação, à manutenção, à segurança e, quando couber, à desativação da barragem devem ser

organizadas e mantidas em bom estado de conservação pelo empreendedor.
Art. 21. O empreendedor deve cadastrar e manter atualizadas as informações relativas à barragem no SNISB, conforme diretrizes da ANEEL.
Parágrafo único. Os documentos de que trata esta resolução devem estar disponíveis para fiscalização da ANEEL e das Agências Estaduais conveniadas a qualquer tempo.
Art. 22. A ANEEL informará à autoridade licenciadora do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama e ao órgão de proteção e defesa civil a ocorrência de desastre ou acidente nas

barragens sob sua jurisdição, além de qualquer incidente que possa colocar em risco a segurança da estrutura.
§ 1º Também será dada ciência ao órgão de proteção e defesa civil das ações de fiscalização que constatarem a necessidade de adoção de medidas emergenciais relativas à segurança de

barragens.
§ 2º O empreendedor deverá informar à ANEEL e ao Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) qualquer alteração que possa acarretar redução da capacidade de descarga dos

extravasores da barragem ou que possa comprometer a sua segurança.
§ 3º O empreendedor deverá notificar imediatamente à ANEEL, à autoridade licenciadora do Sisnama e ao órgão de proteção e defesa civil qualquer alteração das condições de segurança

da barragem que possa implicar acidente ou desastre.
§ 4º As demais autoridades estabelecidas no plano de comunicação do PAE também poderão ser comunicadas nos termos do §3º deste artigo, a critério do empreendedor, conforme

estabelecido no PAE.
§ 5º Denúncias e informações relacionadas à segurança de barragens podem ser dirigidas à ANEEL, seguindo procedimento da ANEEL.
§ 6º Qualquer pessoa, ao constatar infração administrativa conforme definição dada pelo art. 49 da Resolução Normativa nº 846, de 11 de junho de 2019, pode dirigir representação à

ANEEL, para fins do exercício do seu poder de polícia.
Art. 23 Para novas Centrais Hidrelétricas de Capacidade Reduzida (CGH), a declaração de classificação a que se refere o art. 4º deverá ser encaminhada na oportunidade do registro do

novo empreendimento.
§1º Para as usinas de capacidade reduzida já existentes, a classificação de que trata o caput, se ainda não realizada, deverá ocorrer imediatamente com a publicação desta Resolução.
§2º Para as usinas de capacidade reduzida já existentes, a primeira revisão periódica, nos termos do art. 14, deverá ocorrer no prazo do art. 18.
§3º O empreendedor deve providenciar a elaboração do projeto final como construído e manter disponível à ANEEL quando requerido.
Art. 24. No caso de extinção ou revogação da outorga de geração ou cancelamento de registro de empreendimento de capacidade reduzida, a barragem e estruturas a ela associadas

deverão ser descomissionadas e o leito original do rio restituído.
Parágrafo único: Caso haja uso diverso para barragem que justifique sua manutenção, o empreendedor deverá promover articulação com o órgão ambiental e de recursos hídricos para

a sua regularização, considerando a nova destinação da barragem.
Art. 25. Para apuração de responsabilidades pelo descumprimento do disposto nesse normativo e na legislação vigente sobre segurança de barragens serão aplicados os dispositivos

previstos na Resolução Normativa nº 846, de 11 de junho de 2019.
Art. 26. Esta Resolução será objeto de Avaliação de Resultado Regulatório - ARR, em até cinco anos após o início da sua vigência.
Art. 27. Fica revogada, a Resolução Normativa n° 696, de 15 de dezembro de 2015.
Art. 28. Esta Resolução entra em vigor em 1º de junho de 2023.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

ANEXO I
MATRIZ DE CLASSIFICAÇÃO DE BARRAGENS
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ANEXO II
CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE BARRAGENS
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DESPACHO Nº 1.283, DE 8 DE MAIO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.005307/2019-19, decide não conhecer do pedido de efeito suspensivo apresentado
no Recurso Administrativo interposto pela Solar do Sertão V Energia SPE Ltda. (em
recuperação judicial), inscrita no CNPJ sob o nº 34.551.154/0001-93, em face do Despacho
nº 797, de 23 de março de 2022, haja vista a intempestividade recursal.

SANDOVAL DE ARAUJO FEITOSA NETO

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA
DESPACHO Nº 1.274, DE 8 DE MAIO DE 2023

Processo nº: 48500.003939/2020-73 Interessado: Companhia Energética Rio das
Antas - CERAN CNPJ 04.237.975/0001-99 Decisão: (i) reconhecer o total R$ 65.189,02
(sessenta e cinco mil, cento e oitenta e nove reais e dois centavos) referente à realização
do Projeto de Gestão, PG-2476-2015/2015; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 1.252, DE 9 DE MAIO DE 2023

Processo nº: 48500.000160/2023-49. Interessada: Agroeldorado Agricultura e
Pecuária Ltda. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Encantado B, com 25.600 kW
de potência instalada, cadastrada sob o CEG: PCH.PH.SP.070246-3.01, localizada no rio
Taquari, no estado de São Paulo; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a outros
interessados. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.260, DE 9 DE MAIO DE 2023

Processo nº: 48500.002572/2018-56. Interessada: Cia. Bom Sucesso de
Eletricidade. Decisão: (i) Homologar os coeficientes de distribuição dos recursos da
Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos para fins de Geração de
Energia Elétrica, referentes à Pequena Central Hidrelétrica - PCH Rio Timbó, cadastrada sob
o Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG PCH.PH.SC.028744-0.01. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível em biblioteca.aneel.gov.br .

LUDIMILA LIMA DA SIVA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.262, DE 5 DE MAIO DE 2023

Processo nº: 48500.006216/2021-15. Interessado: Parque Eólico Farroupilha
Ltda. Decisão: registrar o Requerimento de Outorga da EOL Parque Eólico Farroupilha,
localizada nos municípios de Cidreira, Capivari do Sul, Osório e Tramandaí, no estado do
Rio Grande do Sul. A íntegra deste despacho e seu anexo constam dos autos e estarão
disponíveis em http://biblioteca.aneel.gov.br.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.271, DE 8 DE MAIO DE 2023

Processos no 48500.005269/2021-19. Interessado: Gran Sul Geração de Energia
Renovável Ltda Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL Gran Sul 8 e 9,
localizadas no município de Santa Vitória do Palmar, no estado do Rio Grande do Sul. A
íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br/.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.285, DE 9 DE MAIO DE 2023

Processo nº: 48500.003209/2021-53. Interessado: Hidro Geração Engenharia e
Consultoria Ltda. Decisão: registrar a compatibilidade do Sumário Executivo com os Estudos
de Inventário Hidrelétrico e com o uso do potencial hidráulico por meio da emissão de
DRS-PCH da PCH Moquém, com 8.500 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.PR.035574-7.01, localizada no Itapirapuã, integrante da sub-bacia 81, na bacia
hidrográfica do Atlântico Sudoeste, cuja casa de força localiza-se no município de Dr.
Ulysses no estado do Paraná. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 1.130, de 25 de abril de 2023, publicada no DOU de
26.04.2023, seção 1, p. 223, v. 161, n. 79, constante dos Processos nº 48500.005857/2022-
25, 48500.005858/2022-70, 48500.005859/2022-14, 48500.005860/2022-49,
48500.005861/2022-93, 48500.005862/2022-38, 48500.005863/2022-82,
48500.005864/2022-27, 48500.005865/2022-71, 48500.005866/2022-16,
48500.005867/2022-61, 48500.005868/2022-13, 48500.005869/2022-50,
48500.005870/2022-84, 48500.005871/2022-29, 48500.005872/2022-73,
48500.005873/2022-18, 48500.005874/2022-62, 48500.005875/2022-15,
48500.005876/2022-51, disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca, onde se lê: "inscrita no CNPJ sob o nº ," leia-se:
"inscrita no CNPJ sob o nº 43.028.668/0001-50,".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA
E DE MERCADO

DESPACHO Nº 1.275, DE 8 DE MAIO DE 2023

Processo nº: 48500.000063/2022-75. Interessada: Companhia
Energética Chapecó, CNPJ nº 04.041.804/0001-90. Decisão: considerar atendida,
pela Interessada, a exigência de envio dos documentos comprobatórios de
formalização da operação anuída pelo Despacho nº 1.656, de 21 de junho de
2022. A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS
DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DE 10 DE MAIO DE 2023

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 11
de maio de 2023.

Nº 1.295 - Processo nº: 48500.000740/2023-36. Interessados: Lasa Lago Azul S.A. Modalidade:
Operação em teste. Usina: UTE Lago Azul. Unidades Geradoras: UG1, de 14.520,00 kW e UG2,
de 7.180,00 kW. Localização: Município de Ipameri, no estado de Goiás.

Nº 1.296 - Processo nº: 48500.000470/2020-11. Interessados: Vale S.A. Modalidade:
Operação em teste. Usina: UFV AC XVIII. Unidades Geradoras: UG1 a UG8, de 4.937,00 kW
cada. Localização: Município de Jaíba, no estado de Minas Gerais.

Nº 1.297 - Processo nº: 48500.000492/2020-81. Interessados: Vale S.A. Modalidade:
Operação em teste. Usina: UFV AC XIX. Unidades Geradoras: UG1 a UG8, de 4.937,00 kW
cada. Localização: Município de Jaíba, no estado de Minas Gerais.

Nº 1.298 - Processo nº: 48500.002357/2020-70. Interessados: Ventos de São Luigi Energias
Renováveis S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Ventos de Santa Leia 02.
Unidades Geradoras: UG13, de 4.500,00 kW. Localização: Município de São Tomé, no
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.299 - Processo nº: 48500.002705/2021-90. Interessados: Eólica Santo Agostinho 17 S.A.
Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Santo Agostinho 17. Unidades Geradoras: UG5, de
6.200,00 kW. Localização: Município de Pedro Avelino, no estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.300 - Processo nº: 48500.006137/2021-04. Interessados: Enel Green Power Ventos de
São Roque 05 S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Ventos de São Roque 05.
Unidades Geradoras: UG6, de 5.700,00 kW. Localização: Município de Dom Inocêncio, no
estado do Piauí.

Nº 1.301 - Processo nº: 48500.002679/2020-19. Interessados: Parque Eólico Serra do Seridó
VII S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Serra do Seridó VII. Unidades Geradoras:
UG8, de 5.500,00 kW. Localização: Município de Junco do Seridó, no estado da Paraíba.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
https://biblioteca.aneel.gov.br.

GIÁCOMO FRANCISCO BASSI ALMEIDA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.303, DE 10 DE MAIO DE 2023

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições
conferidas pela Resolução ANEEL nº 1.029, de 25 de julho de 2022, e considerando o que
consta do Processo nº 48500.001143/2012-76, decide restabelecer a operação comercial
da unidade geradora UG 01, de 5.250 kW, da PCH Santa Carolina, Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.RS.030723-8.01, localizada nos municípios de
André da Rocha e Muitos Capões no estado do Rio Grande do Sul, de titularidade da
Carolina Geração de Energia Ltda., a partir de 11 de maio de 2023.

GIÁCOMO FRANCISCO BASSI ALMEIDA

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS

D ES P AC H O
Relação nº 68/2023

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 2 anos, vigência a partir dessa

publicação(921)
860.574/2022-MUNICIPIO DE CIDADE OCIDENTAL- Registro de Extração

N°94/2023 de 24/04/2023

WENDELL MONTANARO CARDOSO MESQUITA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 71/2023

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
860.393/2018-EULER MARTINS BORGES FILHO- Alvará n°8105/2018 -

Cessionario:48061.860322/2023-17-Cooperativa de Garimpeiros e Mineradores de
Ourilandia e Regiao Cooperouri- CPF ou CNPJ 23.102.872/0001-66

WENDELL MONTANARO CARDOSO MESQUITA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO
D ES P AC H O S

Relação nº 102/2023

Fase de Requerimento de Pesquisa
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no

uso da competência delegada de que trata o Art. 1°, inciso I, alínea "a" da
Portaria Nº 1056, de 30 de junho de 2022, e com fundamento no art. 15, do
Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no
art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017, outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de
Pesquisa, pelo prazo de 03 anos, com vigência a partir dessa
publicação:(323)

4125/2023-866.018/2023-WILSON SILVA PINTO-
4124/2023-866.017/2023-WILSON SILVA PINTO-
4122/2023-866.808/2022-COOPERATIVA DOS MINERADOES DO VALE

DO GUAPORE-
4123/2023-866.811/2022-N GREEN MINERAIS LTDA-

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no
uso da competência delegada de que trata o Art. 1°, inciso I, alínea "a" da
Portaria Nº 1056, de 30 de junho de 2022, e com fundamento no art. 15, do
Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no
art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017, outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de
Pesquisa, pelo prazo de 02 anos, com vigência a partir dessa
publicação:(322)

4121/2023-866.027/2023-IVANA DE PAULA GALVAO-
4120/2023-866.944/2022-R RIBEIRO DA SILVA COMERCIO DE AREIA

LT DA -
4119/2023-866.817/2022-RG LOCACOES DE MAQUINAS LTDA-

LEVI SALIÉS FILHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

